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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espiri to Santo 

LEI Nº 004/1991 

Constitui um Centro Integrado de Educação Publica 

- CIEP na Escola Municipal de lº Grau Erasmo Braga , 

cr:ia cargos necessários a tal .finalidade e dá ou

tras provid~ncias . 

O Prefeito Municip a l de Barra d São 

Francisco, Estado do Espirita Santo , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRE 

TOU E ELE SANCTONA A cEGUINTE LEI : 

Art . lº - A Escola Muni cipal de l º Grau Erasmo Bra 

ga , situada nesta Cidade, passa a ser uma un idade especial de 

ensino de l º Grau integrante da r ede muni cipal de e ns ino manti 

àa pela Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco . 

Art. 2º - A Escola , em face de sua constituição e m 

Centro Integ r ado de Educação PÚblic a - CIEP, Lera Regimento 
, 

Interno proprjo , aprovado pelo Pre f eito Mun icipal, onde se as -

segurará a seguinte organização basica : 

I - Dire ção ; 

II - Equipe interdisciplinar; 

III - Serviço de Secreta ria ; 

IV - Serviço de Pessoal ; 

V Serviços Gerais; 

VI - Corpo Docente; 

VII - Corpo Discente; 

VIII - Conselho Escola-Comunidade . 

Art . 3º - A Escola , como unidade espec ial de ensi no 

de lº grau e diant e da transformação ora determinada , além do 

ensino, proporcionará ao seu corpo discente alimentação , regi 

me integral de ensino , assistência médico- odonto lÓgic a , unifo~ 

me, material esco lar e lazer, dentre outras assi stênci as que 

constarão de se u Regimento Lnterno . 

Art. 4º - O pessoal nec essário ao funcionrunento do 

CIEP na Escol a tratada nesta Le i e o seguinte: 
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I - Ol(um) Diretor-Geral; 

II 02(dois) Coordenadores de Turno; 

III - Ol(um) Administrador-Geral; 

IV - tantos professores quantas forem o numero de 
-classes, mais uma vaga para compensar a remoçao de um deles p~ 

ra a Direção-Geral; 

V - 02(dois) professores de educação física; 

VI - Ol(um) Supervisor Escolar; 

VII - Ol(um) Orientador Educacional; 

VIII - 03(três) Secretários Escolares, sendp um de

les designado Secretário-Geral da Escola, com função gratific~ 

da referência FG-2; 

IX - 02(dois) cozinheiros, sendo um deles Chefe / 

de Cozinha com gratificação de 70%(setenta por cento) sobre 

seus vencimentos ou salários básicos; 

X - 22(vinte e dois) auxiliares de serviços ge-

rais . 

§ lç - O Diretor-Geral ~ responsável por todo o prQ 

cesso de planejamento, coordenação, supervisão e avaliação da 

ação educativa, cultural e comunit~ria desenvolvida pela Esco

la, competindo-lhe cumprir e fazer cumpror a legislação do en

sino e as normas próprias dos Órgãos do sistema de ensino . 

§ 2Q - O Diretor-Geral será, sempre, um dos profes

sores da Escola, nomeado pelo Prefeito Municipal, recebendo / 

uma graficicação correspondente a 100%(cem por cento) de seus 

vencimentos básicos pelo exercicio da direção . 
, 

§ 3º - O Administrador-Geral da Escola e cargo de 

provimento em comissao, referência C-3, de livre escolha do 

Prefeito Municipal . 

§ 4ç - São competência do Administrador-Geral da Es 

cola as providências para a manutenção da ordem e da vigil~n

cia do prédio, a coordenação do pessoal de servjço e 3 conser

ação do equipamento e das instalações em condições de segura_Q 

a e limpeza . 

§ 5ç - Os 02(dois) cargu:3 de Coordenadores de Turno 
-ao criados por esta Lei, sendo de provimento em comissno, re-

erência C-5, nomeados pelo Prefei tu por c~;(~()l tia do D i n.' t or-Gc 
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ral da Escola . 

§ 6º - São atribuições dos Coordenadores de Turno , 

dentre outras que lhe forem cometidas pelo Diretor-Geral, as 

de apoio disciplinar, manutenção da ordem nas áreas de recre~ 

ç?ío cjrcu l ac;?ío d;\ Es ola e o conl. r·ol cL <'tll r·nrl :-1 '~ ;: 1id:1 dt' 

alunos. 

§ 7º - Ficam criados os cargos n cessarios de pro

fessores de acordo com as disposi ções dos incisos IV e V des 

te artigo . 

§ 8º - Cada professor tera a atribuição de minis -

trar ensino de acordo com a vaga que estiver preenchendo, nos 

termos da lei e das normas de ensino, obedecidas as determina 

çÕes do Diretor-Geral da Escola , no que couber . 

§ 9º - Ficam criados, tambem, os cargos de Superv~ 

sor Escolar, Orientador Educacional, Secretários Escolares(i~ 

clusive a função gratificada no inciso VIII). de cozinheiros/ 

e os de auxiliares de serviços gerais tratados neste artigo . 

§ 10 - O Supervisor Escolar, e o Orientador Educa

cional desempenharão as atribuições especifjcas que lhes cabe 

nos termos da legislação de ensino e nor111as c 111 a nadas do Jlr·e -

feito Municipal e da Secretaria Municipal de Educação, além / 

de darem cumprimento a determinações do DireLor-Geral . 

'-{) § 11 - Ao Secretário-Escolar da Escola incumbirá / 

as atribuições de organização e chefia dos serviços de Sec re

taria( escrituração, arquivo, fichário, cadastro , correspondê~ 

eia, documentação(etc) . e aos Secretários Escolares a execu -

ção dos serviços de Secretaria e atendimento ao p~blico no se 

tor . 

§ 12 - Ao Chefe de Cozinha compet e a coordenação / 

da execução dos serviç?s de aliment aç ão(con servação do equip~ 

menta, supervisão dos serviços de cozinha e da merend a , bem 

assim a higiene da cozinha e do refeitório), cabendo aos coz~ 

nheiros, em si , o preparo e distri buições das refeições esco-

'·~ lares . 
, § 13 - Aos Auxiliares de Serviços Gerais cab o pr~ 

~ paro e distribuição das refeições esco lare s , Limpeza da cozi 

~ nha e do refeit6rio , conservaçio, higiene e limpeza de todas 
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as dependências da Unidade Escolar ou por ela oc upadas, além 

de outras atr i buições que ~he forem cometidas . 

§ 14 - Os cargos que não estão previstos nesta Lei 

como de provimento em comissão são de provimento efetivo . 
-Art . 5º - Os cargos de provime nt o efet ivo serao / 

providos por Concurso PÚblico de Prova s e Ti tulas . 

Parágrafo Único - Considerando a a use ncia de tempo 

para a realização do concurso pÚblico, sem pre juízo para as a

tividades escolares e extra-escolares , fica o Poder Execu~i vo / 

Municipal autorizado a fazer contratações temporárias pelo pr~ 
' zo de 180 dias, para atender as nec ess idades de pessoal, trat~ 

das nesta Lei , obedecidas o que dispõe o artigo 178, inciso / 

VIII da Lei Orgânica Municipal . 

Art . 6º - As despesas deco rrentes desta Lei serão/ 

satisfeitas por dotàçÕes orçamentári as próprias, suplementadas , 

se necessário, inclusive no que concerne ao atendimento médico 

-odontolÓgico , fornecimento de alimen taç ão e de materi al esco

lar e uniforme para os alunos da Esc o la . 

Art . 7º - Fica o Poder Exec utivo Municipal autori -
-zado a regulamentar esta Lei para sua melhor exec uç ao . 

Art . 8º - Esta Lei entrará e m vi go r na dat a de sua 

publicação, revogadas as disposições e m contrário . 

Gabinete do Prefeito Mun ic ipal de Barra\ de São Fran 

cisco , Estado do Esp i rito Santo , de 1991 . 

EUZÉBIO s 
Pref ito Municipal 


